
CAMPANHA SALARIAL 2012CAMPANHA SALARIAL 2012--20132013  
Sindicatos unificados: São Paulo, Rio de Janeiro, Bauru e TocantinsSindicatos unificados: São Paulo, Rio de Janeiro, Bauru e Tocantins  
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Gestão “Responsabilidade e + Conquistas”Gestão “Responsabilidade e + Conquistas”Gestão “Responsabilidade e + Conquistas”   

Para entrar em contato com o DIVIZA mande uma mensagem para: elias.junior65@hotmail.com 

Em defesa dos Correios: empresa pública de qualidade 

“Patrimônio do Povo Brasileiro” 

Sindicato denuncia FENTECT ao 
Ministério Público do Trabalho e à OIT 

Companheira e Companheiro, 

DENUNCIE !  

 O SINTECT/SP formalizou denúncia junto ao Ministério Público do Traba-
lho e junto à OIT (Organização Internacional do Trabalho) contra a Fentect. As 
denúncias foram necessárias em razão da conduta antisindical perpetrada pela 
federação, que insiste em convocar assembleias gerais dos ecetistas na base ter-
ritorial do Sindicato.  
 Somente o SINTECT/SP tem legitimidade para convocar Assembléias da 
categoria em sua base territorial, nos termos dos artigos 1º a 4º e 12 do Estatu-
to Social da entidade, do artigo 8º, inciso III da Constituição Federal, do artigo 
612 da CLT bem como por força do artigo 4º da Lei 7.783/89 (Lei de Greve). 

 Uma coisa é uma ou qualquer empresa 
praticar condutas antisindicais, algo sim conde-
nável. Outra coisa é uma federação fazer o 
mesmo ou pior. O que é mais condenável ain-
da. Esses indivíduos que estão dirigindo a fede-
ração (os que são vinculados ao PCO) não tem 
limites e não sabem conviver em um Estado 
Democrático de Direito. 
 Você já pensou se esses caras estives-
sem na direção do seu sindicato, o SINTECT/SP? Ora, como pode uma federação 
desrespeitar a autonomia do Sindicato, que é assegurada pela Constituição Fe-
deral? É possível nutrir algum respeito por esses indivíduos que sequer respei-
tam a legislação? UM BASTA PARA ELES. As trabalhadoras e trabalhadores dos 
Correios de São Paulo, Grande São Paulo e Zona Postal de Sorocaba NÃO aceita-
rão nenhuma interferência na sua base territorial. O SINTECT/SP não será 
“marionetes” de vocês não! 
 Companheiro e Companheira, denuncie qualquer prática antisindical 
(como a convocação de assembleias e outras) ao sindicato e ao Ministério Públi-
co do Trabalho da 2a. Região. 
 As denúncias ao Ministério Público podem ser feitas sigilosamente atra-
vés da internet, no seguinte endereço: 

http://www.prt2.mpt.gov.br/denuncia/denuncia.php 


